TRANSFERÊNCIA PROVISÓRIA DAS INSTALAÇÕES

DA FARMÁCIA POR MOTIVO DE OBRAS

Identificação do local das instalações provisórias/contentor
	1) Morada: ______________________________________ CP: ______________-_______

	2) Localidade:
	

	3) Freguesia:
	

	4) Concelho:
	

	5) Distrito:
	


	REQUISITOS
	LISTA DE VERIFICAÇÃO

	1) Período de realização:
	

	2) Natureza das obras:
	

	3) Data de início e data de conclusão:
	

	4) Tem planta e memória descritiva das instalações da farmácia para aprovação:
	

	5) Após a conclusão das obras, abre nova porta de acesso ao público:
	

	6) Tem os turnos assegurados:
	

	7) Instala provisoriamente num contentor:
	

	8) Instala provisoriamente em imóvel:
	

	9) Tem planta e memória descritiva das instalações provisórias/contentor:
	

	10) Tem autorização para ocupação da via publica, no caso de transferência para um contentor:
	

	11) Distância das instalações provisórias/contentor às atuais instalações da farmácia:
	

	12) Assegura a produção de medicamentos manipulados durante a transferência provisória:
	

	13) Não assegurando a produção de medicamentos manipulados durante a transferência provisória, tem declaração do(a) diretor(a) técnico(a) ou proprietário(a) da farmácia que assumirá essa responsabilidade:
	

	14) As instalações asseguram que o atendimento ao público decorre com o mínimo de inconvenientes para os utentes:

	

	15) As instalações asseguram que as condições de higiene e salubridade estão asseguradas:
	

	16) Cumpre as normas técnicas estabelecidas no Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto, relativas ao regime de acessibilidade a satisfazer no projeto e na construção de espaços públicos:
	


DOCUMENTOS A ENTREGAR:
	
	DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO DO PROCESSO
	LISTA DE VERIFICAÇÃO

	a)
	Requerimento do(a) proprietário(a) da farmácia a solicitar autorização para realização de obras de remodelação e/ou ampliação das instalações da farmácia, do qual deve constar a fundamentação do pedido e a duração expetável da transferência

provisória;
	

	b)
	Planta e memória descritiva das instalações da farmácia para aprovação;
	

	c)
	Cópia da licença camarária a autorizar a realização de obras, de acordo com a legislação em vigor, ou comprovativo de comunicação à Câmara Municipal da realização de obras isentas de licenciamento;
	

	d)
	Planta e memória descritiva das instalações provisórias da farmácia;
	

	e)
	Certidão camarária de distâncias das instalações provisórias às atuais instalações da farmácia;
	

	g)
	Autorização camarária para a ocupação da via pública, com indicação da distância às instalações da farmácia, no caso de transferência provisória das instalações para um contentor;
	

	i)
	Declaração assinada pelo(a) diretor(a) técnico(a) ou proprietário(a) da farmácia que vai assumir os medicamentos manipulados (do concelho, ou excecionalmente do concelho limítrofe), caso nas instalações provisórias não esteja prevista uma área de laboratório.
	


· Em simultâneo com o requerimento, o(a) proprietário(a) da farmácia deve proceder ao pagamento da quantia indicada na alínea e) do n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro, o qual deverá ser efetuado através do Portal Licenciamento+;
· O INFARMED, I.P., poderá solicitar outros documentos e esclarecimentos que considere indispensáveis;
· Deve ser assegurado que o local provisório seja, dentro das suas possibilidades, o mais aproximado da localização originária da farmácia, sendo a distância máxima possível de 500 metros, salvo em situações devidamente fundamentadas;

· O prazo máximo para execução das obras e retorno às instalações originárias é de um ano, prorrogável por motivos imprevistos e devidamente justificados;
· O INFARMED, I.P., analisa os documentos e decide, no prazo de 30 dias a contar da data de apresentação do pedido, sobre a autorização para remodelar e/ou ampliar as instalações da farmácia e notifica, por escrito, o proprietário da farmácia da decisão;

· O(a) proprietário(a) da farmácia, terminadas as obras de remodelação e/ou ampliação deve comunicar a sua conclusão, por escrito, ao INFARMED, I.P.

Minuta para o Requerimento de autorização para realização de obras:
	Exmo. Sr. Presidente do Conselho Diretivo da Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I.P.

______________, proprietário(a) da Farmácia _____________(Nome da Farmácia), sita em ________, freguesia de ___________, concelho de ______, distrito de ______, com direção técnica ___________ (nome do(a) diretor(a) técnico(a)), vem solicitar a V. Exa. autorização para realizar obras de remodelação e/ou ampliação (selecionar conforme aplicável) com transferência provisória das instalações da farmácia para a ___________ (morada das instalações provisórias), pelo prazo de ___________(período de realização, indicar data de início e data prevista para a conclusão das obras).

A realização de obras/ampliação de instalações com transferência de instalações deve-se ______ (apresentar a fundamentação do pedido).
Pede deferimento

(Data)

(Assinatura do(a) Proprietário(a) com o carimbo da farmácia aposto)


Minuta para a Declaração da Farmácia que se responsabiliza pela preparação de medicamentos manipulados (caso seja aplicável):
	Exmo. Sr. Presidente do Conselho Diretivo da Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I.P.

______________, proprietário(a) da Farmácia _____________(Nome da Farmácia), sita em ________, freguesia de ___________, concelho de ______, distrito de ______, com direção técnica ___________ (nome do(a) diretor(a) técnico(a)), vem comunicar a V. Exa. que assegura a preparação de medicamentos manipulados durante o período de transferência provisória da Farmácia ___________, sita em  ___________, freguesia de ___________, concelho de _____, distrito de ________, por motivo de obras.

(Data)

(Assinatura com o carimbo da farmácia aposto)


Minuta para a Declaração da Farmácia que se responsabiliza pelos turnos (caso seja aplicável):
	Exmo. Sr. Presidente do Conselho Diretivo da Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I.P.

______________, proprietário(a) da Farmácia _____________(Nome da Farmácia), sita em ________, freguesia de ___________, concelho de ______, distrito de ______, com direção técnica ___________ (nome do(a) diretor(a) técnico(a)), vem comunicar a V. Exa. que assegura os turnos a realizar nos dias ________________, da Farmácia ___________, sita em  ___________, freguesia de ___________, concelho de _____, distrito de ________.

(Data)

(Assinatura com o carimbo da farmácia aposto)


Minuta para o Requerimento a comunicar a conclusão de obras na farmácia:
	Exmo. Sr. Presidente do Conselho Diretivo da Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I.P.

______________, proprietário(a) da Farmácia _____________(Nome da Farmácia), sita em ________, freguesia de ___________, concelho de ______, distrito de ______, com direção técnica ___________ (nome do(a) diretor(a) técnico(a)), vem (vêm) comunicar a V. Exa. a conclusão das obras e o regresso ás instalações originárias da Farmácia _______, sita em _____________________________, na localidade de _______________________, freguesia de ________________________, concelho de ____________, distrito de _____________.

(Data)

(Assinatura do(a) Proprietário(a) com carimbo da farmácia aposto)


Legislação:
Decreto-Lei n.º 307/2007 de 31 de agosto, na sua redação atual; 

Portaria n.º 352/2012, de 30 de outubro;

Deliberação n.º 1460/2025, de 20 de novembro (Regulamento remodelação, ampliação e transferência provisória de instalações da farmácia para realização de obras).
Estes pedidos, bem como os documentos que os acompanham, devem ser submetidos eletronicamente através do Portal Licenciamento +.

Para esclarecimento de dúvidas contactar: 

Centro de Informação do Medicamento e dos Produtos de Saúde (CIMI); Tel. 21 798 7373; Fax: 21 798 7107; E-mail: cimi@infarmed.pt
Atualizado em 25-11-2025
Este formulário pode ser reproduzido


